
 

-Conceituação 
 

  O biodireito pode ser definido como o novo ramo do estudo 

jurídico, resultado do encontro entre a bioética e o direito. É o 

ramo do Direito Público que se associa à bioética, estudando as 

relações jurídicas entre o direito e os avanços tecnológicos 

conectados à medicina e à biotecnologia; peculiaridades 

relacionadas ao corpo, à dignidade da pessoa humana.  

O Biodireito  associa-se  principalmente ao universo de cinco 

matérias : Bioética, Direito Civil, Direito Penal, Direito Ambiental e 

Direito Constitucional,( à luz do artigo 5º inciso IX da Constituição 

Federal de 1988, que proclama a liberdade da atividade 

científica como um dos direitos fundamentais,sem  contudo 

deixar de penalizar qualquer ato perigoso (imperícia) na 

relação médico-paciente e imperícia do cientista, levando em 

conta questões conflitantes como aborto, eutanásia, suicídio 

assistido, inseminação artificial, transplante de órgãos, OGM e 

clonagem terapêutica e científica). 

 Compreende portanto o caminhar sobre o tênue limite entre o 

respeito às liberdades individuais e a coibição dos abusos 

contra o indivíduo ou contra a espécie humana.         Atua 

como agente regulador do poder da ciência sobre o genótipo 

do cidadão, o mercado genético, o manejo  incorreto do 

Projeto Genoma Humano, da discriminação causada pela 

diagnose genética e pela AIDS na áreas securitária e 

trabalhista, entre outros. O direito não pode se furtar aos 

desafios trazidos pela biomedicina. 
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-Princípios 

1.Principio da autonomia - ligado ao autogoverno do homem, 

no que tange principalmente às decisões sobre os tratamentos 

médicos e experimentação cientifica aos quais será submetido. 

Assim, as decisões clinicas deverão ser tomadas em conjunto na 

relação médico-paciente. 

 

2.Princípio da beneficência - ligado ao bem –estar do paciente 

em face ao atendimento médico ou experimentação cientifica, 

sendo válido ressaltar que o cientista dirigirá sempre seu 

trabalho em prol da moral na pesquisa cientifica. 

 

3. Principio da sacralidade da vida - refere-se à importância 

fulcral da proteção da vida quando das atividades médico-

cientificas. Vem elencado no art. 5º da Constituição Federal. 

 

4. Principio da dignidade humana  - O referido principio deve ser 

sempre observado nas praticas médicas e biotecnologicas, 

visando a proteção da vida humana em sua magnitude. Liga-se 

este principio ao da sacralidade da vida humana. 

 

5. Principio da Justiça – Refere-se à imparcialidade da 

distribuição dos riscos e benefícios de todos os envolvidos na 

pesquisa cientifica e nas práticas médicas, seja no âmbito 

nacional quanto no internacional. 

 



 

6. Principio da cooperação entre os povos - Rege-se pelo livre 

intercâmbio de experiências cientificas e de mútuo auxilio 

tecnológico e financeiro entre os países, tendo em vista a 

preservação ambiental e das espécies viventes. 

Este princípio, no âmbito do biodireito encontra-se ligado ao 

princípio da ubiqüidade, que prevê a necessidade de proteção 

global contra experimentações indevidas, sobretudo as que 

envolvam alteração de células germinativas humanas. 

Liga-se também, intrinsecamente ao principio da Justiça, tendo 

em vista, a aplicação em escala interacional, da repartição do 

ônus dos custos das pesquisas científicas, assim como deveriam 

ter direito de igual acesso aos resultados destas pesquisas. 

7. Principio da precaução –  Este principio sugere que se tomem 

cuidados antecipados ás praticas médica e biotecnológicas 

tendo em vista o caso concreto. Imporia, a seu turno, no caso 

de  dúvidas sobre a possibilidade de certa atividade causar 

danos aos seres humanos, às espécies ou ao meio-ambiente, a 

proibição da autorização do exercício da referida atividade. 

8. Principio da ubiqüidade- Retrata a onipresença do meio 

ambiente e da integridade genética. Tem por valor principal a 

proteção da espécie, do meio ambiente, da biodiversidade, do 

patrimônio genético. Deve ser levado em consideração cada 

vez que se intenciona a introdução de uma política legislativa 

sobre qualquer atividade nesse sentido. Visa a proteção 

constitucional da vida e da qualidade de vida. 

 


